
I AUNICÍPIO DE .. ÀçÀILÃNDIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

S :cRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

22 (SEGUNDO) TERMO ADITIVO A~ CONTRATO N9 2021.0104.4/PE/003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!:! ; 838/2020 

22 (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNOIA• MA, 
ATRAVÊS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - SEMUS A EMPRESA IVETE DE 
OLIVEIRA RIBEIRO ALVES EIRELI. 

Por este instrumento p.irticular, a partes ab.iixo identificadas, acordam e justam firmar o presente termo 

de aditamento ao presente Cont ato, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações 

posteriores, Decreto Municipal 1 º 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015i Decreto Municipal ne 
122/2017, Decreto Municipal nº L40/2017 e subsidiariamente, no que couber, as .disposições da Lei ne 

8.666/93 e suas alterações poster ores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândía 
....,Ó-rg_ã_o _________ ~ tefeitura Municipal de Açailândia 

Cnpj n2 o·•.000.268/0001-72 

!A,. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açaílândia -
Endereço lrv A 

Unidade administrativa 

Cnpj 

Endereço 

E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

C.I. / Órgão emissor/Função 

CPF nº 

~azão Social 

CNPJ n!! 

Endereço 

E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

Si cretaria Municipal de Saúde- SEMU.S 

1 l.816.419/0001-32 

R1,1a Anita Garibaldi - Centro, 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -

1\ aranhão 

s 1ude@acailandia.ma.gov.br 

l nderval de Moura Sousa 

S~cretário Municipal de Saúde 

C56880712015-2 SSP/MA 

!i 85.242.333-20 

CONTRATADO 

1 VETE DE OLIVEIRA RIBEIRO ALVES EIRELI 

1( 2.321.416/0001-37 

OSEll VASCONCELOS MENDES QUADRA 001; LOTE 011, S/N, BEIRA RIO, 
ep: 64.000-710, TERESINA- PI 

smirnatur@gmail.com 

lf,/ete de Oliveira Ribeiro Alves -
ÓCIA ADMINISTRADORA 



C.I. / Órgão emissor 

CPF n!! 

Cláusula primeira - Do objeto: 

,,,., .. ,. __ ~ 
; 

J 

~:"4'>-- .f,,.-;:t 
'¾::,i ·,-·ç"' 

UNICÍPIO OE ÀÇAILÃNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

S CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.1. O presente Termo Aditivo te por objeto o Reequilíbrio Economico-Financeiro da Contratação de 
pessoa(s) Jurídica(s) para locação de veículos, com condutor, para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde .. 

Cláusula segunda- DOS VALORES 

2.1. Os preços fixados no presen t~rmo aditivo para fins de reequilíbrio econômico-financeiro são os 

2 

exo. 

HATCH, com motorist , em perfeito 
estado de conservaçã , 04 (Quatro} 
portas laterais e 01 (um ) de acesso ao 
porta-malas, com potê eia mínima de 
motor 1.6, capacidade pa a no máximo 05 

(cinco) pessoas incluin o o condutor, 
direção hidráulica o elétrica, ar 
condicionado, barras de proteção lateral 
contra impactos, vidros c m acionamento 
elétrico nas quatro porta , travas elétricas 
nas quatro portas, sist ma de freios a 
disco ABS, película nos idros laterais e 
traseiro com transp rência mínima 
prevista em lei, encost de cabeça em 
todos os bancos diant iros e traseiros 
com regulagem de altur , áudio CP Player 
com tomada auxiliar ompatível com 
IPod, IPhone, CD-RW, MP3, jogo de 
tapetes emborrachado. Dotado de todos 
os equipamentos obri atórios por lei, 
quilometragem livre e avido a gasolina 

ou álcool/gasolina. Veí ulos com até 05 
(cinco) anos de uso. M delo compatível 
com: 
Uno/Gol/Celta/Pálio/Cli /Ka/Etios/HB20 
etc. 

mês 2 R$ 3.073,08 R$ 6.146,16 
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-~Oij ... llt 
UNICÍPIO DE AÇAILÂNOIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 
S CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

R$6.146,16 

Cláusula Terceira - Da vinculação este instrumento e fundamento legal: 

3.1. Este aditivo tem como ampar legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 003/2020 e rege
se pelas disposições expressas na ei n9 10.520/2002, Lei n2 123/2006 e alterações posteriores, Decreto 
Municipal nº 134/2015, Decret Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto 
Municipal nº 140/2017 e subsidi riamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitan o- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. e Clausula Décima do 
referido contrato. 

Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes do p esente aditivo correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Prefeitura Muni ipal de Açailândia- MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de empenho 

Valor global (R$) 

Unidade Orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

anexo 

6.146,16 {seis mil e cento e quarenta e seis reais e dezesseis centavos) 

- ~undo Municipal de Saúde 

1 .302.0042.2-221 - Manutenção do Hospital Municipal 

3 .. 90.39.00- Outros Serviços de Terceirós- Pessoa Jurídica 

6 O-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

G verno Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
úde 

Cláusula Quinta - Da publicação esumida deste instrumento 

5.1. Em conformidade com o art go 61, parágrafo único, da Lei nº 8.~66/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instr mento de contrato e seus adítamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei Q 8.666/93 e alterações posteriores), até o 59 (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sexta - Da Ratificação 

6.1. Todas as demais Cláusula do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 

ratificadas. 

Cláusula Sétima - Do Foro: 

7.1. Fica eleito o Foro da Com rca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato co exclusão de qualquer outro, por màis privilegiado que seja. 



UNICÍPIO DE .. ÂÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

S CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E, por estarem de acordo com s disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 

surtam seus legais e jurídicos efei os. 

Açailândia ( A) @ de __ .;yyW,0'-'-"=...:....--de &f)Jf},. 

! 

Jnuft dL diwi&a. ·QWllte J\tUV.J 
Município de Açailând a (MA) 

Linderval de Moura ousa 

Secretário Municipal d Saúde 

-1,~~--~i..V---~~~H::!!:==--- CPF: 
Nome: CPF: 

!VETE DE OLIVEIRA RIBEIRO ALVES EIRELI 
!vete de Oliveira Ribeiro Alves 

SÓCIA ADMINISTRADORA 


